
AutorrP,Executivo 
Diário Ofioial 22/l2/66 

Estado de Mato Grosso 

LaI N~ 27~5 DE 22 DE DEZEMBRO DE 1 966. 

Abre, nO ~esouro do Estado o cri 
dito especial de CrI 119.335.000, para 
O fim ~ue especifica. 

Faço saber· ~ue a Aasembleia Legislativa do Estado d~ 

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo l~ - Fica aberto no ~esouro do Estado, com V! 
lidade para dois exerc!cios, o crédito espacial no valor 
de Orl 119.3~5.0c0 ( CEN~O E DEZENOVEMILHOEs ~REZEN~S E 
TRIN~A E OINCO MIL ORUZEIBOS ), destinado à a~uisição 
av1.ões. 

de .1'. 

Artigo 2~ - Pars fazer face às despesas fica anulada 
a importância de CrI l19.3~5.000 ( CEN~ E DEZENOVE M! 
LHOES ~REZEN~S E ~~A E OINCO MIL CROZEIBOS) da verba 
4.l.2;1. - G.AB~E CIVIL ( a~uisição de aviões) do. orç,! 
mento vigente. 

Artigo 3~ - Esta lei entrar~ em vigor na data de Sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário • 

Palácio Alencastro, em 
da Independencia e 78~ 

• Cuiaba, de dezembro 
da República. 

• 

de 1966, 


